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S2­TE03  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  10167.001623/2007­35 

Recurso nº  258.510   Voluntário 

Acórdão nº  2803­00.519  –  3ª Turma Especial  
Sessão de  15 de março de 2011 

Matéria  CP: AUTO DE INFRAÇÃO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS EM GERAL 

Recorrente  CONDOMÍNIO RESIDENCIAL CASTANHEIRAS 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 
Data do fato gerador: 19/12/2006 

 

Ementa:  PREVIDENCIÁRIO.  OBRIGAÇÃO  ACESSÓRIA.  AUTO  DE 
INFRAÇÃO.  RETROATIVIDADE  BENIGNA.  GFIP.  MEDIDA 
PROVISÓRIA N º 449. REDUÇÃO DA MULTA. 

As multas em GFIP foram alteradas pela Medida Provisória n º 449 de 2008, 
sendo benéfica para o infrator. Foi acrescentado o art. 32­A a Lei n º 8.212. 

Conforme previsto no art. 106, inciso II do CTN, a lei aplica­se a ato ou fato 
pretérito, tratando­se de ato não definitivamente julgado: a) quando deixe de 
defini­lo  como  infração;  b)  quando  deixe  de  tratá­lo  como  contrário  a 
qualquer exigência de ação ou omissão, desde que não tenha sido fraudulento 
e  não  tenha  implicado  em  falta  de  pagamento  de  tributo;  c)  quando  lhe 
comine penalidade menos  severa que  a prevista na  lei  vigente  ao  tempo da 
sua prática. 

Recurso Voluntário Provido em Parte. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

 

ACORDAM  os  membros  da  3ª  Turma  Especial  do  Segunda  Seção  de 
Julgamento, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso, nos termos do 
voto  do(a)  relator(a).  .  A  multa  deve  ser  calculada  considerando  as  disposições  da Medida 
Provisória n º 449 de 2008, mais precisamente o art. 32­A, inciso II, que na conversão pela Lei 
n º 11.941 foi renumerado para o art. 32­A, inciso I da Lei n º 8.212 de 1991. 
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(Assinado digitalmente) 

Helton Carlos Praia de Lima ­ Presidente.  

 

(Assinado digitalmente) 

Amílcar Barca Teixeira Júnior  ­ Relator. 

 

Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Helton Carlos Praia de 
Lima,  Eduardo  de  Oliveira,  Carolina  Siqueira  Monteiro  Andrade,  Oséas  Coimbra  Júnior, 
Amílcar Barca Teixeira Júnior, Gustavo Vettorato. 
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Relatório 

  Trata­se  de  Auto  de  Infração  lavrado  em  desfavor  do  contribuinte  acima 
identificado,  em razão de a empresa ter deixado de apresentar o documento a que se refere a 
Lei n. 8.212, de 24.07.91, art. 32, inciso IV e § 3º, acrescentados pela Lei n. 9.528, de 10.12.97, 
com dados não correspondentes aos fatos geradores de todas as contribuições previdenciárias, 
conforme previsto na Lei n. 8.212, de 24.07.91, art. 32,  IV e § 5º, também acrescentado pela 
Lei n. 9.528, de 10.12.97, combinado com o art. 225, IV e §4º, do Regulamento da Previdência 
Social ­ RPS, aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 06.05.99. Pelo descumprimento da obrigação, 
a multa aplicada observou a Lei n. 8.212, de 24.07.91, art. 32, § 5º, acrescentados pela Lei nº 
9.528,  de  10.12.97  e  Regulamento  da  Previdência  Social  ­  RPS,  aprovado  pelo  Decreto  nº 
3.048, de 06.05.99, art. 284, inciso II (com a redação dada pelo Decreto n. 4.729, de 09.06.03) 
e art. 373, com a gradação de que trata o art. 292, inciso I, do RPS. 
 
  O Contribuinte, devidamente notificado, apresentou defesa tempestiva em 09 
de janeiro de 2006. 
 
  A impugnação foi julgada em 14 de agosto de 2007, ementada nos seguintes 
termos: 
 

ASSUNTO:  CONTRIBUIÇÕES  SOCIAIS 
PREVIDENCIÁRIAS 
 
Data do fato gerador: 19/12/2006 
 
OMISSÃO DE FATOS GERADORES EM GFIP/GRFP. 
 
Determina  a  lavratura  de  auto­de­infração  a  omissão  de 
fatos  geradores  previdenciários  na  declaração  prestada 
pela empresa em GFIP/GRFP, conforme art. 32, inciso IV, 
§ 5°, da Lei n.° 8.212/91. 
Lançamento Procedente 

Inconformado  com  resultado  do  julgamento  da  primeira  instância 
administrativa,  o  Contribuinte  apresentou  recurso  tempestivo,  onde  alega,  em  síntese,  o 
seguinte: 

 
  ­  Preliminarmente  –  Da  Conexão  por  Prejudicialidade  Processual­
Administrativa. Dando início a este tópico, há que se destacar que este Auto de Infração trata 
de  obrigação  acessória  à  cobrada  nas NFLD'S  no  37.039.275­2  e  37.039.274­4.  Tendo  sido 
reconhecida a improcedência das notificações citadas, esta autuação perderá seus efeitos e será 
conseqüentemente cancelada. 
 
  ­ Ao final, requer que o competente setor de análises fiscais da SRP de Rio 
Verde/GO,  ponderando  na  objeção  argüição  apresentada  pelo  contribuinte,  reconheça,  a 
concorrência da Prejudicialidade hábil, por conexão, a gerar a determinação da suspensão deste 
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expediente até o final julgamento das citadas NFLDs, sem prejuízos de restar impugnado este 
AI, na sua totalidade, para todos os fins efeitos de direito. 
  

 
Não apresentadas as contrarrazões. 

 

É o relatório. 
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Voto            

Conselheiro Amílcar Barca Teixeira Júnior, Relator. 

Sendo tempestivo, conheço do recurso e passo ao seu exame. 

   
  Inicialmente, cumpre­me destacar que o pedido de suspensão do processo em razão 
de suposta conexão por prejudicialidade processual­administrativa não merece guarida, tendo em vista 
que, de acordo com o voto proferido pela primeira instância administrativa (fls. 63), as Notificações 
Fiscais de Lançamento de Débito nºs 37.039.275­2 e 37.039.274­4,  foram  julgadas procedentes, nos 
termos  dos  Acórdãos  nº  21.894  e  21.895,  quando  foram  devidamente  analisadas  as  alegações  da 
empresa contrárias aos lançamentos, não tendo sido capazes de alterá­los. 
 
  De  acordo  com  a  descrição  sumária  da  infração  e  dispositivo  legal  infringido,  a 
empresa deixou de apresentar o documento a que se refere a Lei n. 8.212, de 24.07.91, art. 32, inciso 
IV  e  §  3º,  acrescentados  pela  Lei  n.  9.528,  de  10.12.97,  com  dados  não  correspondentes  aos  fatos 
geradores de  todas as contribuições previdenciárias, conforme previsto na Lei n. 8.212, de 24.07.91, 
art. 32, IV e § 5º, também acrescentado pela Lei n. 9.528, de 10.12.97, combinado com o art. 225, IV e 
§4º, do Regulamento da Previdência Social ­ RPS, aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 06.05.99.  
 
  Pelo  descumprimento  da  obrigação  referida,  a  multa  aplicada  observou  a  Lei  nº 
8.212,  de  24.07.91,  art.  32,  §  5º,  acrescentados  pela  Lei  nº  9.528,  de  10.12.97  e  Regulamento  da 
Previdência  Social  ­  RPS,  aprovado  pelo  Decreto  nº  3.048,  de  06.05.99,  art.  284,  inciso  II  (com  a 
redação dada pelo Decreto n. 4.729, de 09.06.03) e art. 373, com a gradação de que trata o art. 292, 
inciso I, do RPS. 
 
  Destarte,  o  descumprimento  da  obrigação  tributária  com  a  apresentação  de  GFIP 
com  dados  não  correspondentes  aos  fatos  geradores  de  todas  as  contribuições  previdenciárias, 
configurou­se a infração aos dispositivos legais acima descritos. 
 
  Conforme  comprova  o  despacho  de  fls.  14,  a  multa  foi  aplicada  em  seu  valor 
mínimo, uma vez que não foram observadas circunstâncias agravantes. 
 
  Na situação vertente, a multa foi aplicada de acordo com as determinações contidas 
na Lei nº 8.212/91, art. 32, § 5º, e Regulamento da Previdência Social – RPS, aprovado pelo Decreto 
nº 3.048/99, art. 284, inciso II (com a redação dada pelo Decreto nº 4.729, de 09.06.03) e art. 373. 
 
  Acontece, porém, que os dispositivos do citado art. 32 da Lei nº 8.212/91, sofreram 
alterações em razão dos comandos emanados da Medida Provisória nº 449, de 03/12/2008, convertida 
na Lei nº 11.941, de 2009. 
 
  Assim sendo, em relação às multas de que tratava o antigo art. 32 da Lei de Custeio, 
o legislador, ao acrescentar o art. 32­A ao referido diploma legal, estabeleceu que:  
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Art.  32­A.   O  contribuinte  que  deixar  de  apresentar  a 
declaração  de  que  trata  o  inciso  IV  do  caput  do  art.  32 
desta  Lei  no  prazo  fixado  ou  que  a  apresentar  com 
incorreções ou omissões será intimado a apresentá­la ou a 
prestar  esclarecimentos  e  sujeitar­se­á  às  seguintes 
multas: (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).  

I – de R$ 20,00  (vinte  reais) para cada grupo de 10  (dez) 
informações incorretas ou omitidas; e (Incluído pela Lei nº 
11.941, de 2009).  

II  –  de  2%  (dois  por  cento)  ao mês­calendário  ou  fração, 
incidentes sobre o montante das contribuições  informadas, 
ainda que integralmente pagas, no caso de falta de entrega 
da  declaração  ou  entrega  após  o  prazo,  limitada  a  20% 
(vinte por cento), observado o disposto no § 3o deste artigo. 
(Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).  

§ 1o  Para efeito de aplicação da multa prevista no inciso II 
do caput deste artigo, será considerado como termo inicial 
o dia seguinte ao término do prazo fixado para entrega da 
declaração e como termo final a data da efetiva entrega ou, 
no caso de não­apresentação, a data da  lavratura do auto 
de infração ou da notificação de lançamento. (Incluído pela 
Lei nº 11.941, de 2009).  

§ 2o  Observado o disposto no § 3o deste artigo, as multas 
serão reduzidas: (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).  

I – à metade, quando a declaração for apresentada após o 
prazo, mas  antes  de  qualquer  procedimento  de  ofício;  ou  
(Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).  

II  –  a  75%  (setenta  e  cinco  por  cento),  se  houver 
apresentação  da  declaração  no  prazo  fixado  em 
intimação. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).  

§ 3o  A multa mínima a ser aplicada será de: (Incluído pela 
Lei nº 11.941, de 2009).  

I  – R$ 200,00  (duzentos  reais),  tratando­se de omissão de 
declaração  sem  ocorrência  de  fatos  geradores  de 
contribuição previdenciária; e (Incluído pela Lei nº 11.941, 
de 2009).  

II  –  R$  500,00  (quinhentos  reais),  nos  demais  casos. 
(Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).  

 

As multas  em GFIP,  portanto,  foram  alteradas  pela Medida  Provisória  n  º  449  de 
2008, sendo mais benéficas para o infrator, conforme se pode observar da redação do art. 32­A da Lei 
n º 8.212/91. 

Desse modo,  resta  evidenciado  que  a  conduta  do  contribuinte  de  apresentar  GFIP 
com  dados  não  correspondentes  aos  fatos  geradores  de  todas  as  contribuições  previdenciárias, 
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conforme  descrito  no  documento  de  fls.  01  deste  autos,    sujeitava  o  infrator  à  pena  administrativa 
correspondente à multa prevista no art. 284, II c/c o art. 292, I, do Decreto nº 3.048/99. 

 Agora, com o advento da Medida Provisória n º 449 de 2009, convertida na Lei n º 
11.941,  a  tipificação  passou  a  ser  apresentar  a  GFIP  com  incorreções  ou  omissões,  com multa  de         
R$20,00 (vinte reais) para cada grupo de dez informações incorretas ou omitidas. A nova redação não 
faz distinção se os valores foram declarados a maior ou a menor. 

Conforme  previsto  no  art.  106,  inciso  II  do  CTN,  a  lei  aplica­se  a  ato  ou  fato 
pretérito, tratando­se de ato não definitivamente julgado: a) quando deixe de defini­lo como infração; 
b) quando deixe de tratá­lo como contrário a qualquer exigência de ação ou omissão, desde que não 
tenha sido fraudulento e não tenha implicado em falta de pagamento de tributo; c) quando lhe comine 
penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática. 

Entendo, pois, que este caso se enquadra perfeitamente na regra prevista no art. 106, 
inciso II, alínea “c”, do CTN.  

Pelo  exposto,  CONHEÇO  do  recurso  voluntário,  para  no  mérito  DAR­LHE 
PARCIAL  PROVIMENTO.  A  multa  deve  ser  calculada  considerando  as  disposições  da  Medida 
Provisória n  º 449 de 2008, mais precisamente o art. 32­A,  inciso  II, que na conversão pela Lei n  º 
11.941 foi renumerado para o art. 32­A, inciso I da Lei n º 8.212 de 1991. 

  É como voto. 

    

  (Assinado digitalmente) 

Amílcar Barca Teixeira Júnior – Relator.
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